
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 725, DE 1999
(Do Sr. Nelo Rodolfo)

Dispõe sobre incentivo fiscal para contratação de trabalhadores,
nas condições que especifica.

(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEI NQ 688, DE 1999)

o Congresso Nacional, com base nos arts. 48, inciso I, e

61, da·Constituição Federal, decreta:

Art. 10 Esta lei altera a legislação do imposto de renda, de

âmbito federal.

Art. 2° As pessoas jurídicas poderão deduzir em dobro, para

fins de determinação do imposto de renda, as despesas com salários,

encargos sociais e treinamento, oriundas da contratação de trabalhadores

com 40 (quarenta) ou mais anos de idade.

Parágrafo único. Para o gozo do benefício, as pessoas

jurídicas manterão controle em separado das despesas incentivadas.

Art. 30 A dedução estabelecida no artigo precedente não

poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do montante da folha de pagamento,

e o incentivo está limitado a 5% (cinco por cento) do imposto devido.
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Art. 4° A inobservância das condições estabelecidas nesta

lei sujeitará o beneficiário à cobrança do imposto devido, acrescido das

penalidades legais, inclusive penais, estabelecidas em legislação própria.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei

no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O expressivo índice de desemprego de cerca de 7,5% da

população e:conomicamente ativa, com que convivemos hoje em dia, representa

a marginalização da Sociedade de contingentes significativos de indivíduos aptos

para o trabalho.

A par da recessão econômica, o preconceito tem atingido

os trabalhadores maiores de 40 anos, que são substituídos por aqueles mais

jovens, por vezes, de menor qualificação e, portanto, de menor custo para as

empresas.

Vale lembrar que o desenvolvimento da Medicina aumentou

expressivamente não só a expectativa de vida, como também a qualidade desta.

Atualmente, um indivíduo com 40 anos de idade encontra-se no auge de sua

capacidade intelectual e de vigor físico.

O desemprego equivale à perda da próplia cidadania e alija

econômica e socialmente a pessoa por ele atingida.

Ante essa situação, propomos a concessão de incentivos,

na área do imposto de renda, às empresas que contratarem os trabalhadores

nesta condição.

Por seu aspecto de justiça, conto com o apoio dos nobres
Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 1999.

,~

EL' RDODLFD
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República,
não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as
matérias de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas~

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos
previstos nesta Constituição.
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§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05102/1998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
pública;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/1998.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.
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